
 

 
 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
04/2026 

 

CONTRATANTE (UASG) 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

(000925468) 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
continuados de motoristas, com dedicação exclusiva de mão de obra, 
para atendimento das necessidades do TCE/RN. 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 611.153,78 (valor anual) 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 14/05/2026 às 09h (horário de Brasília) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço global 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO  

 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

- O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL ANUAL da proposta. 

- Os lances deverão respeitar o intervalo mínimo de R$ 100,00 (cem reais).  

- Será exigido garantia de execução. 

- O Modelo de Proposta – Planilha de Preços Consolidados (formato Excel) 

está acessível no site do TCE/RN – Aba Licitações 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

(Processo Administrativo n° 000339/2026) 

 

 

Torna-se público que o TRIBUNAL DE CONTAS DO RIO GRANDE DO 

NORTE – TCE/RN, por meio da Coordenadoria de Licitações, sediado na Av. Getúlio 

Vargas, 690, Petrópolis, Natal/RN, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Resolução nº11 – 

TCE/RN, de 04 de maio de 2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Data da sessão: 14 de maio de 2026 

Horário: 09 hrs (horário de Brasília) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br 

UASG: 925468 

Observação: Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de 

caráter público, que impeça a realização do Pregão na data acima marcada, a licitação 

ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, 

independentemente de nova comunicação. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços continuados de motoristas, com dedicação exclusiva de mão 

de obra, para atuação no Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, em seus 

veículos oficiais, haja vista a necessidade de locomoção dos Conselheiros e demais 

servidores desta Corte de Contas, em deslocamentos locais e, excepcionalmente, em 

viagens intermunicipais e interestaduais, bem como para transporte, nos termos da 

legislação e das normas em vigor, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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1.1.1. Para a execução do objeto contratado, a empresa deverá 

disponibilizar 6 (seis) motoristas devidamente qualificados, conforme as 

especificações do termo de referência. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por global, observadas as 

exigências contidas neste edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Para fins de esclarecimento dos licitantes, não cabe ao TCE/RN indicar a 

Convenção Coletiva de Trabalho que deverá ser utilizada no caso concreto para a 

elaboração da Planilha de Custos e Formação de Preços referente à categoria 

profissional de motorista. Entretanto, convém ALERTAR para a existência do Termo de 

Compromisso de Ajustamento de Conduta nº 2035/2011 (referente ao procedimento 

nº 000015.2011.21.000-3, de 23 de fevereiro de 2011), firmado perante o Ministério 

Público do Trabalho, Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região, cujo 

entendimento é de que ele PERMANECE VÁLIDO PARA TODOS OS EFEITOS, 

prescrevendo, dentre outras coisas, que os acordos e convenções coletivas de 

trabalho, quanto às atividades terceirizadas de motoristas e motoristas/socorristas, 

devem ser firmados com o SINTRO (Sindicato dos Trabalhadores em Transporte 

Rodoviário do Estado do Rio Grande do Norte). Nesse sentido, futuros 

questionamentos a respeito dessa matéria, em princípio, serão respondidos de acordo 

com o alerta retromencionado, isto é, ressalvando a existência do TCAC, firmado com o 

MPT, ainda em plena vigência e validade. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

2.1. A despesa anual com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 

498.146,43 (quatrocentos e noventa e oito mil cento e quarenta e seis reais e quarenta e 

três centavos).  

2.2. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento desta Corte para o exercício de 2026, na 

classificação: 

2.2.1. Órgão-Unidade: 02.101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO RN   

2.2.2. Função/Sub-Função/Programa: 01.122.0100 - Programa de Gestão, 

Manutenção e Serviços ao Estado   

2.2.3. Projeto/Atividade: 202101 – Manutenção e Funcionamento 

2.2.4. Natureza da Despesa: 339037 – Locação de Mão de Obra 

2.2.5. Fonte de Recursos: 0.500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no 

cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto 

n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 

foi imposta; 

3.6.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

http://www.gov.br/compras
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3.6.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.6. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.7. Organizações da sociedade civil de interesse público - oscip, atuando 

nessa condição; 

3.6.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.2 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

3.8. A vedação de que trata o item 3.6.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), a proposta com o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública.  

4.1.1.  A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema 

eletrônico, o valor global anual da proposta, já considerados e inclusos 

todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto.  

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

http://www.gov.br/compras
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assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

4.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

4.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal; 

4.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 ou 4.4 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão 

pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 

envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 

de lances. 

4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
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4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

4.11. No caso de haver divergência entre a descrição do código dos produtos no 

www.gov.br/compras e o disposto no termo de referência (Anexo I), o licitante deverá 

obedecer a este último. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.3. A proposta deverá ser elaborada rigorosamente de acordo com as especificações 

exigidas no Termo de Referência e demais condições estabelecidas neste edital. A 

ausência de atendimento a qualquer uma das exigências dispostas nos documentos 

mencionados poderá acarretar a desclassificação da proposta.  

5.3.1.  Recomenda-se especial atenção aos requisitos presentes no 

termo de referência: 

5.3.1.1. Fornecimento anual de uniforme completo tipo social, conforme 

estabelecido no item 4.3 do termo de referência; 

5.3.1.2. O fornecimento de vale transporte e vale alimentação, conforme regras 

estabelecidas na Convenção Coletiva de Trabalho da categoria, de acordo com item 

4.5 do termo de referência; 

5.3.1.3. Para os valores cotados, a empresa licitante deverá apresentar planilha 

demonstrativa dos custos, por categoria profissional (Motorista – Categoria “D”), 

de acordo com item 1 do termo de referência; 

5.3.1.4. O valor do auxílio alimentação deverá ser considerado para efeito de 

preenchimento das planilhas para 22 (vinte dois) dias trabalhados ou para a 

quantidade de dias que estiver estabelecida no CCT da categoria, de acordo 

com item 11 do termo de referência. 

5.4. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, os licitantes devem observar as cláusulas dos acordos e 

convenções vigentes na base territorial do local da prestação do serviço (Natal 

/RN), assim como devem ser respeitados os Termos de Ajustamento de Conduta 

celebrados junto a Procuradoria do Trabalho, caso aplicáveis à categoria. 
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha , no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Considerando tratar-se de contratação de serviços mediante cessão de mão de 

obra, conforme previsto no art. 31 da Lei n. 8.212/1991 e alterações e nos artigos 108, 

110, 111 e 112, da Instrução Normativa – RFB n. 2.110/2022 e alterações, licitante 

Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP optante pelo Simples 

Nacional, que, porventura venha a ser contratada, não poderá se beneficiar da 

condição de optante e estará sujeita à retenção na fonte de tributos e contribuições 

sociais, na forma da legislação em vigor, em decorrência da sua exclusão obrigatória 

do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação em consequência do 

que dispõem os arts. 17, inciso XII, 30, inciso II e 31, inciso II, da Lei Complementar n. 

123/2006 e alterações. 

5.7.1. A licitante optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser 

contratada, após a assinatura do contrato, no prazo de 90 (noventa) dias, 

deverá apresentar cópia dos ofícios, com comprovantes de entrega e 

recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de 

serviços mediante cessão de mão de obra (situação que gera vedação à 

opção por tal regime tributário) às respectivas Secretarias Federal, 

Estadual, Distrital e/ou Municipal, no prazo previsto no inciso II do § 1º do 

artigo 30 da Lei Complementar n. 123/2006 e alterações. 

5.7.2. Caso a licitante optante pelo Simples Nacional não efetue a 

comunicação no prazo assinalado acima, o próprio TCE/RN, em 

obediência ao princípio da probidade administrativa, efetuará a 

comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB, para que 

esta efetue a exclusão de ofício, conforme disposto no inciso I do artigo 29 

da Lei Complementar n. 123/2006 e alterações. 

5.7.3. A vedação de realizar cessão ou locação de mão de obra não se 

aplica às atividades de que trata o art. 18, § 5º-C, da Lei Complementar n. 

123/2006 e alterações, conforme dispõe o art. 18, § 5º-H, da mesma Lei 

Complementar, desde que não exercidas cumulativamente com atividades 

vedadas. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital . 

5.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 

contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
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6. VISTORIA 

6.1. A licitante poderá vistoriar os locais onde serão executados os serviços até o último 

dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-

se das condições e grau de dificuldade existente, mediante prévio agendamento de 

horário junto ao TCE/RN, pelo telefone (84) 3642-7380, limitada a realização da vistoria a 

um interessado por vez. 

6.1.1. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não 

poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldade 

existente como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas 

ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em 

decorrência da execução do objeto deste Pregão. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO E FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital. 

7.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

7.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

7.4. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL ANUAL da proposta. 

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).  

7.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

7.8.1.  A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
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7.8.2.  Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 

final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem 

acima. 

7.8.3.  O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado 

pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a 

lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 

7.8.4.  O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os 

demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

7.10. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro poderá admitir o 

reinício da disputa aberta para a definição das demais colocações.  

7.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

7.12. No envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

7.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

7.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema 

ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 

pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8. DA NEGOCIAÇÃO 

8.1. Definido o resultado do julgamento, o Pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas com a primeira colocada. 

8.1.1.  A negociação poderá ocorrer, entre outras hipóteses, quando a 

proposta da primeira colocada não atender ao critério de aceitabilidade 

relacionado ao preço. 

8.1.2.  Quando a primeira colocada, mesmo após a negociação, for 

desclassificada em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo estimativo da contratação, a negociação poderá ser feita com as 

demais licitantes, respeitada a ordem de classificação estabelecida. 

8.1.3.  A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser 

acompanhada pelas demais licitantes. 

9. DA FASE DE ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA 

9.1. A licitante mais bem classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada 

ao último lance, devidamente preenchida na forma do Modelo de Proposta – Planilha de 

Preços Consolidada (Anexo III), no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção “Enviar 

Anexo” no sistema www.gov.br/compras.  

9.1.1.  A prorrogação de prazo de envio da proposta somente poderá 

ocorrer por solicitação da licitante, mediante justificativa aceita pelo 

Pregoeiro; ou de ofício, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o 

prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos 

no Edital para a verificação de conformidade. 
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9.2.  A proposta de preço deverá conter, ainda, os seguintes documentos:  

9.2.1.  Apresentar a Planilha de Custo e Formação de Preços (Anexo II) 

com base em norma coletiva de trabalho vigente à época do orçamento 

estimado pela Administração e à qual estejam obrigadas, conforme 

memória de cálculo aplicável às categorias envolvidas na contratação.  

9.2.1.1. A planilha deve conter a metodologia e fórmulas adotadas pela licitante  

para obtenção dos valores propostos para os encargos, insumos e demais 

componentes da planilha de composição de custos e formação de preços do posto 

de serviço envolvido na contratação, podendo ser utilizado os parâmetros presente 

no nosso modelo. 

9.2.2. Apresentar a GFIP ou documento apto a comprovar o Fator 

Acidentário de Prevenção (FAP) da licitante. 

9.2.3. Apresentar o PAT, se houver. 

9.2.4.  Apresentar a Proposta de Preço Sintética.  

9.2.5.  Informar a Convenção Coletiva de Trabalho utilizada, tendo em 

vista seu enquadramento sindical. 

9.2.6. A licitante deverá indicar a modalidade de garantia de execução do 

contrato escolhida. 

9.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.3.1.  Contiver vícios insanáveis; 

9.3.2.  Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência; 

9.3.3.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

9.3.4.  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

9.3.4.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada 

sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

9.3.4.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, 

na forma do § 2º do art. 59 e art. 64 da Lei n. 14.133/2021, para efeito de 

comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes 

procedimentos:  
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9.3.4.2.1.1. Questionamentos junto à proponente para a 

apresentação de justificativas e comprovações em relação aos 

custos com indícios de inexequibilidade;  

9.3.4.2.1.2. Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas 

ou sentenças normativas em dissídios coletivos de trabalho;  

9.3.4.2.1.3. Levantamento de informações junto aos órgãos públicos 

competentes;  

9.3.4.2.1.4. Consultas a entidades ou conselhos de classe, 

sindicatos ou similares;  

9.3.4.2.1.5. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;  

9.3.4.2.1.6. Verificação de outros contratos que a proponente 

mantenha com a Administração ou com a iniciativa privada; 

9.3.4.2.1.7. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos 

utilizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos, 

supermercados e fabricantes;  

9.3.4.2.1.8. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela 

proponente;  

9.3.4.2.1.9. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas 

publicados por órgãos de pesquisa;  

9.3.4.2.1.10. Estudos setoriais;  

9.3.4.2.1.11. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, 

Estadual ou Municipal;  

9.3.4.2.1.12. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições 

excepcionalmente favoráveis que a proponente disponha para a 

prestação dos serviços;  

9.3.4.2.1.13. Demais verificações que porventura se fizerem 

necessárias. 

9.3.5.  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

9.3.6.  Não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 

Pregoeiro. 

9.4. O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de 

composição de preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários 

carecem de correções. 

9.4.1.  O não atendimento à solicitação do Pregoeiro no prazo fixado ou a 

recusa em fazê-lo implica a desclassificação da proposta.  
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9.4.2.  O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor 

global. 

9.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

neste Edital, no prazo fixado pelo pregoeiro, será desclassificada e sujeitar-se-á às 

sanções previstas neste instrumento convocatório.  

9.6. Se a proposta não for aceitável o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor 

atenda a este Edital. 

9.7. O Pregoeiro também verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 

14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.7.1.  SICAF;   

9.7.2.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

9.7.3.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.8. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

9.9. O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

faz jus ao benefício de tratamento favorecido às ME/EPPs.   

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

10.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas da licitante 

cuja proposta tenha sido aceita na fase de julgamento.  

10.1.1. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por 

ele abrangidos.  

10.2. Os documentos necessários para comprovar a habilitação jurídica, fiscal, 

social e trabalhista, previstos nos incisos I a VI do caput e nos §§ 1º e 2º do artigo 68 da 

Lei n. 14.133/2021, caso não estejam contemplados no Sicaf, e a documentação 

comprobatória das exigências de qualificação econômico-financeira e técnica da 

licitante, além de condições adicionais, eventualmente detalhadas nos itens a seguir, 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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deverão ser enviados por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

www.gov.br/compras, quando solicitados pelo Pregoeiro. 

10.2.1. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, no 

prazo de até 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 

convocação efetuada pelo Pregoeiro. 

10.2.2. A prorrogação de prazo de envio da documentação somente poderá 

ocorrer por solicitação da licitante, mediante justificativa aceita pelo 

Pregoeiro; ou de ofício, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o 

prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos 

no Edital para a verificação de conformidade.  

10.3. Para fins de qualificação econômica-financeira, deverão ser apresentados: 

10.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 

distribuidor da sede da licitante.  

10.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta;  

10.3.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

referentes ao período de existência da sociedade;  

10.3.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

10.3.5. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:              

10.3.5.1.  LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante  

10.3.5.2.  SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

10.3.5.3.  LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante  

10.3.6. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem 

resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente.   

10.4. Para fins de qualificação técnico-profissional, deverão ser apresentados:  
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10.4.1. 1 (um) ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade 

técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 

em nome da licitante, demonstrando aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o 

objeto desta licitação, mediante comprovação de que executa ou executou 

contratos de prestação de serviços terceirizados com gestão de mão de 

obra em regime de dedicação exclusiva, correspondentes a, no mínimo, 

50% (cinquenta por cento) do quantitativo previsto neste Edital.  

10.4.1.1. Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos 

após a conclusão do respectivo contrato ou decorrido, no mínimo, 1 (um) ano do 

início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo 

inferior.  

10.4.1.2. As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as 

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de 

capacidade técnica apresentados, por meio de cópia do instrumento que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços, dentre outros documentos.  

10.5. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes.  

10.5.1. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do 

sistema www.gov.br/compras poderão ser solicitados em original ou por 

cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo 

Pregoeiro. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, 

deverão ser encaminhados a Coordenadoria de Licitações, do Tribunal de 

Contas do Estado do Rio Grande do Norte, situado na Av. Pres. Getúlio 

Vargas, 690 – Petrópolis, CEP 59012-36, Natal – RN.  

10.5.2. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão 

estar em nome da licitante, com indicação do número de inscrição no 

CNPJ. 

10.5.3. As exigências a serem comprovadas por documentação emitida em 

língua estrangeira serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados com tradução livre.  

10.5.4. Para fins de assinatura do contrato, os documentos emitidos em 

língua estrangeira serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto n. 8.660/2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas.  
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10.5.5. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e 

regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 

pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.  

 

10.6. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 

declarada vencedora.  

10.7. Após a entrega da documentação para habilitação, documentos adicionais, 

relacionados ou não com os já disponibilizados ao Pregoeiro, poderá ser aceito, em sede 

de diligência, desde que preenchidos cumulativamente os seguintes requisitos:  

10.7.1. Comprovam condição pré-existente à data da sessão de abertura do 

certame;  

10.7.1.1. Os documentos embora existentes na data da abertura do certame, 

não foram disponibilizados tempestivamente por erro no envio ou juntada no 

momento oportuno. 

10.7.2. Não alteram substancialmente a proposta, os documentos de 

habilitação e sua validade jurídica, de forma a comprometer a integridade 

de documento ou informação tempestiva e válida recebida anteriormente.  

10.8.  O saneamento de erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e 

sua validade jurídica poderá ser efetuado pelo Pregoeiro, mediante registro no sistema, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

11. DOS RECURSOS 

11.1. Qualquer licitante poderá, no prazo de 10 (dez) minutos, registrar sua intenção de 

recorrer em campo próprio do sistema, ao final da fase de julgamento e do ato de 

habilitação ou inabilitação.  

11.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo 

próprio no sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de lavratura 

da ata do pregão.  

11.3. As demais licitantes ficarão intimadas para, caso desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias úteis , contado da data de divulgação da 

interposição do recurso.  

11.4. Será assegurado à licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses.  

11.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 

possam ser aproveitados. 
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12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

12.1. A adjudicação e homologação deste Pregão competem ao Secretário de 

Administração do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte.  

12.2. O objeto deste Pregão será adjudicado globalmente à licitante vencedora.  

13. DO CONTRATO  

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato.  

13.2.  O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis , contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.   

13.3.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico. 

13.4. Quando a licitante convocada não assinar o contrato, no prazo e nas condições 

estabelecidas, outra licitante poderá ser convocada, respeitada a ordem de classificação, 

para celebrar a contratação, nas condições propostas pela licitante vencedora.  

13.4.1. Caso nenhuma das licitantes aceite a contratação nos termos 

descritos na condição acima, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, 

poderá: Convocar as licitantes remanescentes para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário;  

13.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas 

licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição.  

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 

durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando: 
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14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou  

14.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital;  

14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração; 

14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação 

14.1.5. Fraudar a licitação 

14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

14.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

14.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1. Advertência;  

14.2.2. Multa; 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa 

será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 

14.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 

14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
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por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis , 

contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até no prazo de 3 

(três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis , limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo email cpl@tcern.tc.br.  

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1.  Ao Secretário de Administração do TCE/RN compete anular este Pregão por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por 

considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato 

escrito e fundamentado.  

16.1.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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16.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 

anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de 

boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato.  

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

16.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

16.5. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.6. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.tce.rn.gov.br. 

16.7. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.7.1. ANEXO I - Termo de Referência 

16.7.2. ANEXO II – Planilha de Composição de Custo e Formação de Preços 

16.7.3. ANEXO III - Modelo de Proposta – Planilha de Preços Consolidados 

16.7.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato 

 

Atenção! O Modelo de Proposta – Planilha de Preços Consolidados (formato excel) está acessível no site 

TCE – Aba Licitações: 
https://www.tce.rn.gov.br/Licitacoes/DadosLicitacao/659?breadcrumb=Licitacao&breadcrumbName=Index#gsc.tab=0 

 

Natal, 28 de abril de 2026. 

 
assinado eletronicamente 

MARISE MAGALY QUEIROZ ROCHA 

Secretária de Administração do TCE/RN 
 

 
 

 

https://www.tce.rn.gov.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de 

motoristas, com dedicação exclusiva de mão de obra, para atuação no Tribunal de Contas do 

Estado do Rio Grande do Norte, em seus veículos oficiais, haja vista a necessidade de 

locomoção dos Conselheiros e demais servidores desta Corte de Contas, em deslocamentos 

locais e, excepcionalmente, em viagens intermunicipais e interestaduais, bem como para 

transporte, nos termos da legislação e das normas em vigor, conforme condições, quantidade e 

exigências estabelecidas neste Termo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 Motorista categoria "D" UND 06 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por finalidade suprir a necessidade de prestação de 

serviços de motoristas para atender às demandas desta Corte de Contas, assegurando o regular 

funcionamento das atividades administrativas e operacionais que dependem da condução de 

veículos oficiais. 

Os serviços de motorista são essenciais para garantir o transporte de servidores em 

atividades institucionais, o deslocamento para realização de diligências, bem como o 

transporte de documentos, materiais e o apoio logístico às diversas unidades administrativas. 

A adequada execução dessas atividades contribui diretamente para a eficiência administrativa 

e para o cumprimento das atribuições institucionais do órgão. 

Nesse contexto, verifica-se a necessidade de contratação de 06 (seis) motoristas, 

quantitativo considerado adequado para atender à demanda atual de deslocamentos e garantir 

a continuidade e regularidade dos serviços prestados. 

A realização da contratação por meio da modalidade pregão mostra-se a alternativa 

mais adequada, tendo em vista tratar-se de serviço comum, cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos no edital, possibilitando ampla competitividade 

entre os licitantes e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. Tal 

procedimento está em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, 

economicidade e interesse público que regem a Administração Pública. 

Dessa forma, a contratação pretendida visa assegurar o suporte necessário às 

atividades institucionais desta Corte de Contas, garantindo a continuidade dos serviços e a 

adequada execução das funções administrativas do órgão. 

 

3  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

continuados de motoristas, com dedicação exclusiva de mão de obra, visando atender às 

necessidades de transporte institucional do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 

Norte. 

A contratação abrangerá a disponibilização de 06 (seis) profissionais na função de 

motorista, devidamente habilitados na categoria “D” da Carteira Nacional de Habilitação, os 

quais atuarão na condução dos veículos oficiais pertencentes ou eventualmente locados pelo 

Tribunal, realizando o transporte de Conselheiros, servidores, documentos e materiais 

necessários à execução das atividades institucionais. 

 

 

Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://portal2.tce.rn.gov.br/validacao?codigo=ca1e01956abb462. 
Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmente por FERNANDO ANTONIO TEIXEIRA LEAO em 17/03/2026 às 12:06 e FERNANDO ANTONIO TEIXEIRA LEAO em 17/03/2026 às 12:10.



 
Diretoria de Recursos e Finanças – DRF 

Núcleo de Logística – NLOG 

 

A empresa contratada será responsável pela gestão administrativa da mão de obra, 

incluindo recrutamento, seleção, contratação, capacitação, substituições eventuais e 

cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e convencionais da 

categoria profissional envolvida. 

Os serviços serão prestados de forma contínua, em jornada de até 44 (quarenta e 

quatro) horas semanais, podendo ocorrer, quando necessário, atividades extraordinárias, 

inclusive em finais de semana, feriados ou em viagens intermunicipais e interestaduais, 

conforme demanda institucional. 

A contratação por meio de prestação de serviços com dedicação exclusiva de mão de 

obra mostra-se a alternativa mais adequada para atender às necessidades da Administração, 

uma vez que permite a disponibilização contínua de profissionais qualificados sem ampliação 

do quadro permanente de servidores do órgão, garantindo maior eficiência administrativa, 

flexibilidade operacional e economicidade. 

Dessa forma, a solução proposta assegura a continuidade das atividades institucionais 

que dependem da condução de veículos oficiais, contribuindo para o regular funcionamento 

das ações administrativas, fiscalizatórias e logísticas desenvolvidas por esta Corte de Contas. 

 

4  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Dos requisitos mínimos dos profissionais 

 

a) Possuir Carteira Nacional de Habilitação - CNH categoria “D”, no mínimo; 

b) Comprovar inexistência de antecedentes civil e criminal; 

c) Deter equilíbrio emocional e apresentar polidez no atendimento; 

d) Ter noções de combate a incêndios, boas maneiras, atendimento ao público, 

relacionamento interpessoal e mecânica automobilística básica. 

Justifica-se a exigência da CNH Categoria “D” nesta contratação, pelas razões a 

seguir expostas: 

a) Maior qualificação e experiência dos motoristas: Diante da relevância das funções 

exercidas pelos Membros e servidores no desempenho de auditorias externas in loco, faz-se 

necessária uma maior qualificação dos motoristas. A CNH categoria “D” exige maior carga 

horária de treinamento e prática, resultando em motoristas mais capacitados e experientes, o 

que contribui para a segurança, confiabilidade e qualidade do serviço prestado, especialmente 

em situações que exijam maior responsabilidade e habilidade no transporte de autoridades e 

servidores em missões oficiais. 

b) Flexibilidade operacional: a contratação de motoristas habilitados na categoria 

“D” permite ao TCE-RN ter flexibilidade para atender demandas futuras, caso seja necessário 

utilizar veículos de grande porte em situações específicas, como eventos institucionais ou 

parcerias com outros órgãos. Ademais, Motoristas com CNH categoria “D” poderão ser 

alocados em diferentes funções e veículos conforme a necessidade, aumentando a 

flexibilidade operacional desta Corte de Contas. 

c) Segurança nas atividades Institucionais: Durante eventos públicos ou emergências, 

motoristas habilitados na categoria “D” são cruciais para operar veículos de grande porte caso 

seja necessário, ajudando em eventual evacuação de áreas, transporte de equipes de 

emergência e logística de materiais. 

Diante do exposto, resta demonstrado que a contratação de motoristas com 

habilitação categoria “D” reflete benefícios significativos em termos de capacidade de 

transporte, eficiência operacional, flexibilidade e segurança nas atividades de interesse 

público realizadas pelo TCE/RN.  
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4.2 Dos requisitos mínimos das atribuições dos profissionais 

As atividades da função de Motorista compreendem, sem prejuízo de outras, as 

seguintes: 

a) Conduzir os veículos da frota do TCE/RN, bem como aqueles eventualmente 

alugados com destinação à finalidade pública; 

b) Manter o veículo sob sua responsabilidade em perfeito estado e satisfatórias 

condições de funcionamento, comunicando ao setor responsável do TCE/RN qualquer 

irregularidade; 

c) Comunicar ocorrências de fatos e avarias relacionadas ao veículo sob sua 

responsabilidade; 

d) Manter o veículo convenientemente abastecido; 

e) Preencher, a cada saída, o formulário de Atividade de Veículo Oficial do TCE/RN; 

f) Permanecer nos postos de serviço, durante a jornada de trabalho, à disposição do 

TCE/RN e atender as tarefas solicitadas pelo setor responsável pelos serviços de transporte; 

g) Ser pontual no atendimento às solicitações de saída para executar as tarefas que 

lhe forem atribuídas; 

h) Manter a urbanidade no trato com os usuários; 

i) Vistoriar os veículos oficiais, verificando o estado geral de segurança do veículo a 

ele confiado, devendo diariamente inspecionar os componentes que impliquem em segurança, 

tais como: pneus, nível de combustível, água e óleo do cárter, freios e parte elétrica, dentre 

outros, para certificar-se de suas condições de funcionamento, além de conduzi-lo para 

lavagem, oficina e abastecimento, quando necessário; 

j) Obedecer às normas emanadas pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, 

na condução do veículo oficial; 

l) Trajar-se com o fardamento fornecido pela Contratada, sendo vedado o uso de 

bermudas, calções, camisetas, chinelos e outros vestuários que possam a vir a comprometer a 

imagem do TCE/RN. 

 

4.3 Dos requisitos mínimos de vestimenta dos profissionais 

A Contratada deverá fornecer ANUALMENTE uniforme completo tipo social, 

composto de, no mínimo: 

a) 02 (duas) camisas de cor verde manga curta; 

b) 02 (duas) calças pretas; 

c) 01 (um) cinto social, em couro, cor preta; 

d) 01 (um) par de sapatos, em couro, na cor preta, com solado emborrachado 

antiderrapante. 

A empresa deverá manter os funcionários impecavelmente uniformizados e 

identificados através de crachás com fotografia recente, devendo os uniformes que estiverem 

desgastados ser imediatamente substituídos. 

 

4.4 Dos requisitos mínimos dos serviços da contratada 

Os serviços serão prestados no âmbito do TCE/RN, de forma ininterrupta, por 06 

(seis) motoristas, de segunda à sexta-feira, em regime máximo de 44 (quarenta e quatro) 

horas diurnas semanais, seguindo as normas vigentes da Consolidação das Leis Trabalhistas, 

com disponibilidade para executar tarefas extra horário, inclusive aos finais de semana e 

feriados; 

O motorista será liberado para almoço, preferencialmente, no período compreendido 

entre 12h e 13h30. Caso haja absoluta impossibilidade de cumprimento deste horário, o 

motorista será liberado em outro, de comum acordo com o TCE/RN; 
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O horário de trabalho poderá ser alterado conforme necessidade do TCE/RN, sendo 

informado no mínimo um dia antes da alteração; 

Na necessidade de atividades extras aos sábados, domingos e feriados, que necessite 

da presença dos motoristas, os horários poderão, a critério da administração, ser 

compensados, antes ou após a programação das atividades, em comum acordo com os 

responsáveis pela área e a empresa contratada; 

Em eventuais viagens intermunicipais ou interestaduais, as diárias serão pagas pela 

CONTRATADA ao motorista, no mínimo 24 (vinte e quatro) horas antes da viagem, 

mediante documento formal encaminhado pelo setor competente do TCE/RN, contendo o 

valor da diária e o período da viagem. Tal valor será ressarcido à CONTRATADA pelo 

TCE/RN por ocasião do pagamento da fatura mensal, a qual deverá conter a discriminação 

deste débito; 

As diárias aos motoristas serão pagas pela CONTRATADA no valor informado pelo 

TCE/RN, desde que este montante respeite o valor mínimo estabelecido em Convenção 

Coletiva de Trabalho da Categoria. 

O ressarcimento de diárias pagas aos motoristas pela CONTRATADA será feito por 

meio de apresentação de fatura com detalhamento de valores, desvinculado do pagamento do 

serviço mensal pago por meio de nota fiscal. 

Os serviços serão previamente estabelecidos pelo TCE/RN e poderão, a critério 

deste, ser remanejados, trocados, modificados ou substituídos no todo ou em parte, nos 

estritos limites estabelecidos pela legislação em vigor; 

As atividades dos profissionais serão coordenadas pelo fiscal de contrato 

especialmente designado pelo TCE/RN; 

Ao final dos serviços, o veículo oficial deverá ser entregue ao TCE/RN e as 

respectivas chaves disponibilizadas no setor responsável; 

A empresa contratada deverá providenciar a substituição do motorista que esteja de 

férias, licença ou qualquer outro impedimento, sem qualquer ônus excedente ao TCE/RN, 

devendo tal situação já estar contemplada no valor mensal do contrato. 

 

4.5 Das obrigações da contratada 

Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei n° 14.133/2021, a 

CONTRATADA deve: 

a) Selecionar e utilizar materiais com baixo impacto ambiental e baixo consumo 

de energia, e também materiais recicláveis, para fins de otimização dos produtos ou das 

técnicas, de forma a obter maior eficiência no uso de energia e menor desperdício de materiais 

(maior eficiência de energia ou uso de energia ambientalmente compatível), com fulcro na 

busca pela sustentabilidade ambiental no desempenho das atividades originadas deste 

contrato. 

b) Efetuar a prestação do serviço em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes neste Termo de Referência. 

c) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados nos termos do 

Edital, Termo de Referência, anexos e legislação vigente; 

d) Selecionar e preparar rigorosamente os funcionários que prestarão os serviços, 

encaminhando-os para entrevista ao setor responsável pelos serviços de transporte do 

TCE/RN; 

e) Responsabilizar-se por danos e avarias nos veículos quando for constatado que 

estes se deram por culpa e/ou dolo por parte do funcionário da Contratada, devendo ser 

considerado, para tanto, o valor da franquia do seguro; 
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f) Responsabilizar-se por quaisquer danos que comprovadamente vierem a 

ocorrer em prejuízo do patrimônio do TCE/RN ou de terceiros por ação ou omissão de seu 

empregado, adotando-se, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, as providências 

necessárias, procedendo, em qualquer caso, à devida reposição do bem ou ressarcimento do(s) 

prejuízo(s); 

g) Responsabilizar-se civil, penal e administrativamente, sob as penas da lei, por 

quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou a pessoas que venha a causar e/ou sejam causados 

por seus empregados ou prepostos à CONTRATANTE, incluindo todas as despesas diretas e 

indiretas para o desempenho do objeto deste Termo; 

h) Apresentar o preço do objeto contratual abrangendo todas as despesas, entre as 

quais se destacam: impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos de qualquer natureza, 

que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto; 

i) Registrar e controlar, juntamente com o fiscal do contrato indicado pelo 

TCE/RN, diariamente, a assiduidade e a pontualidade do pessoal contratado, através do livro 

ou Folha de Ponto, ou controle eletrônico; 

j) A Contratada se obriga a proceder à imediata substituição do motorista cuja 

conduta seja julgada inconveniente ao bom andamento dos serviços, a critério do TCE/RN; 

k) A Contratada deverá dispor de quadro de pessoal suficiente para o perfeito 

andamento dos serviços, sem prejuízos destes em caso de licenças, férias ou casos análogos; 

l) A Contratada não poderá transferir a outrem os serviços contratados, no todo 

ou em parte; 

m) A Contratada deverá indicar formalmente preposto para funcionar como elo 

entre a empresa e a Contratante para solução de todos os assuntos necessários para execução 

do contrato; 

n) A Contratada será a única e exclusiva responsável pela contratação de 

motorista, bem como pelo pagamento de salário condizente com o estabelecido para a 

categoria, demais encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros, 

resultantes do contrato, conforme exigência legal, bem como o fornecimento de vale 

transporte e vale alimentação, conforme regras estabelecidas na Convenção Coletiva de 

Trabalho da categoria; 

o) Para fins de esclarecimento dos licitantes, não cabe ao TCE/RN indicar a 

Convenção Coletiva de Trabalho que deverá ser utilizada no caso concreto para a 

elaboração da Planilha de Custos e Formação de Preços referente à categoria profissional de 

motorista. Entretanto, convém ALERTAR para a existência do Termo de Compromisso de 

Ajustamento de Conduta nº 2035/2011 (referente ao procedimento nº 000015.2011.21.000-3, 

de 23 de fevereiro de 2011), firmado perante o Ministério Público do Trabalho, Procuradoria 

Regional do Trabalho da 21ª Região, cujo entendimento é de que ele PERMANECE 

VÁLIDO PARA TODOS OS EFEITOS, prescrevendo, dentre outras coisas, que os acordos e 

convenções coletivas de trabalho, quanto às atividades terceirizadas de motoristas e 

motoristas/socorristas, devem ser firmados com o SINTRO (Sindicato dos 

Trabalhadores em Transporte Rodoviário do Estado do Rio Grande do Norte). Nesse 

sentido, futuros questionamentos a respeito dessa matéria, em princípio, serão respondidos de 

acordo com o alerta retromencionado, isto é, ressalvando a existência do TAC, firmado com o 

MPT, ainda em plena vigência e validade. 

p) A Contratada assume toda e qualquer responsabilidade relacionada aos 

funcionários por ela contratados, inclusive impostos decorrentes da relação empregatícia, bem 

como os demais ônus, eximindo, expressamente, o Tribunal de qualquer responsabilidade a 

este título ou equivalente; 
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q) A Contratada se obriga a apresentar, sempre que solicitado pelo TCE/RN, 

mesmo que verbalmente, os comprovantes de regularização de todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários e fiscais, bem como aqueles referentes ao fornecimento de vale transporte e 

vale alimentação; 

r) A Contratada deverá adotar todas as providências e assumir todas as 

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando em 

decorrência da espécie forem vítimas seus empregados, no desempenho dos serviços ou em 

conexão com eles, ainda que verificados nas dependências do TCE/RN; 

s) A Contratada deverá orientar a todos os seus funcionários que cumpram as 

normas e regulamentos internos do TCE/RN, relativos à segurança, higiene e saúde para o 

devido cumprimento de suas atividades; 

t) A Contratada deverá manter durante toda a vigência da contratação a devida 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas em lei; 

u) A Contratada deverá orientar seus funcionários quanto ao sigilo profissional 

que deverá ser mantido com relação às informações que venham a ter acesso, bem como aos 

conhecimentos básicos em transporte de autoridades; 

v) A contratada deverá observar os requisitos exigidos no item 4.1 no ato da 

assinatura do contrato, ou quando da substituição dos profissionais, bem como apresentar 

atestado de sanidade física e mental de seus empregados; 

w) O responsável designado pela Contratada deverá fazer uma visita a cada 15 

(quinze) dias, no mínimo, para supervisionar os serviços que estão sendo prestados pelos 

funcionários contratados, visita esta que deverá ser registrada; 

x) A Contratada deverá pagar as diárias ao(s) motorista(s), no mínimo 24 (vinte e 

quatro) horas antes da viagem, nos valores e períodos previamente informados pelo TCE/RN. 

 

4.6 Das obrigações do contratante 

a) Prestar à CONTRATADA as informações e os esclarecimentos que venham a 

ser solicitados, necessários à adequada execução do contrato; 

b) Aplicar as penalidades previstas na legislação vigente e neste Termo de 

Referência, em caso de inadimplemento das obrigações contratuais, observados o 

contraditório e a ampla defesa. 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de representante 

especialmente designado para esse fim, nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

d) Reservar-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 

serviços prestados, diretamente ou por prepostos designados, podendo, para tanto: 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca de imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução dos serviços, para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias; 

f) Permitir o livre acesso dos motoristas e demais empregados da 

CONTRATADA aos postos de trabalho do TCE/RN, quando necessário à execução dos 

serviços; 

g) Solicitar, a seu exclusivo critério, a substituição de empregados da 

CONTRATADA que forem considerados inconvenientes, incompatíveis com o serviço, ou 

que: 

• Estejam sem uniforme ou sem o respectivo crachá de identificação; 

• Embaracem ou dificultem a fiscalização dos serviços; 

• Tenham conduta considerada inadequada no ambiente de trabalho. 
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h) Proporcionar as melhores condições possíveis para a execução do contrato, 

inclusive indicando local apropriado para a guarda de materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios utilizados na prestação dos serviços. 

i) Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma e nos prazos estabelecidos 

na Resolução nº 021/2016-TCE, de 06 de setembro de 2016; 

j) Responsabilizar-se pelas despesas com abastecimento, lavagem e manutenção 

dos veículos pertencentes à frota do TCE/RN. 

k) Informar à Contratada, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, 

sobre a necessidade de realização de serviços extraordinários; 

l) Informar à contratada, com antecedência mínima de 36 (trinta e seis) horas, os 

valores das diárias a serem pagas ao(s) motorista(s). 

 

4.7 Subcontratação 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5  EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

O prazo máximo de início para prestação do serviço é de 30 (trinta) dias corridos, 

contados da assinatura do termo contratual. O posto de serviço está localizado no seguinte 

endereço: Avenida Presidente Getúlio Vargas, 690 - Petrópolis, Natal - RN, 59012-360, 

Tribunal de Contas do Rio grande do Norte.  

 

6  GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequên-

cias de sua inexecução total ou parcial. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de pro-

vidências que devam ser cumpridas de imediato. 

A Fiscalização da execução do contrato será feita por servidor do TCE/RN, designa-

do especificamente para essa tarefa, ao qual caberá determinar o que for necessário para re-

gularização de faltas ou defeitos verificados, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

Fica reservada à fiscalização do contrato, o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso, não previsto e tudo o mais que se relacione com 

o objeto contratado, desde que não acarrete ônus para o TCE/RN ou modificação da contrata-

ção. 

As decisões que ultrapassarem a competência do gestor caberão à autoridade superi-

or. 

A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verifi-

cação e controle a serem adotados pela Gestão e Fiscalização, obrigando-se a fornecer todos 

os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessários para 

tanto. 

Das sanções: 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode apli-

car à contratada as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

ii) Multa de:  
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(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 

valor total da contratação em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 

15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 

execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença;  

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

contratação, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 

subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre valor total da 

contratação, em caso de inexecução total da obrigação assumida; e 

(4) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sempre que a 

contratada ressarcir o contratante pelos prejuízos causados;  

A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste 

instrumento. 

As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à 

contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

7 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

O valor do objeto do contrato será pago mensalmente, após a apresentação das 

respectivas faturas, pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, com a devida indicação dos 

serviços prestados. 

O TCE/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

devidas pela contratante, nos termos do contrato. 

A contratada deverá apresentar a nota fiscal da mercadoria e as certidões de quitação 

mediante o sítio do TCE/RN (HTTP: (www.tce.rn.gov.br) no campo “Serviços e Consultas” 

na aba “Enviar Nota Fiscal” para que seja procedido o pagamento pela Coordenadoria de 

Orçamento e Finanças do TCE/RN. 

O pagamento será efetuado pelo TCE/RN em uma única parcela mediante crédito em 

conta corrente da contratada, no prazo de até o 30 (trinta) dias, contado do atesto da nota 

fiscal. 

Na hipótese da apresentação de erros no documento de cobrança, fica suspenso  o 

prazo para o pagamento, prosseguindo-se a contagem somente após a apresentada nova 

documentação sem erros. 
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8 DA CONTA VINCULADA 

Nos ditames do art. 121, Parágrafo 3º, incisos II, III, IV e V, da Lei Federal nº 

14.133/2021, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a 

Administração poderá, entre outras medidas: 

a) Condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações 

trabalhistas vencidas relativas ao contrato;  

b) Efetuar o depósito de valores em conta vinculada;  

c) Em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas 

trabalhistas, que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado;  

d) Estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a 

ausências legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da 

execução dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na 

ocorrência do fato gerador.  

Os valores depositados na conta vinculada são absolutamente impenhoráveis.  

Em conformidade com o art. 92, §4º, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, o 

critério de reajustamento de preços será por repactuação, considerando o regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos. 

A administração poderá: 

a) Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal, 

do recolhimento de encargos sociais e previdenciários, benefícios ou qualquer outro 

documento que julgar necessário, bem como providenciar as retenções referentes à conta 

vinculada aberta em nome da empresa CONTRATADA para depósitos das provisões de 

encargos trabalhistas; 

b) Depositar, mensalmente, em conta vinculada específica, os valores 

provisionados para o pagamento das férias, décimo terceiro salário e rescisão contratual dos 

trabalhadores da empresa CONTRATADA envolvidos na execução do contrato. 

Objetivando a garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas dos empregados 

alocados para a execução do objeto contratual, o TCE/RN poderá depositar, mensalmente, em 

conta vinculada específica, o somatório dos valores das seguintes provisões trabalhistas: 

a) 13º (décimo terceiro) salário; 

b) férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 

c) multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

d) encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

O montante depositado na conta vinculada, caso esta venha a ser utilizada, a critério 

da Administração, somente poderá ser movimentado após a autorização do órgão ou entidade 

CONTRATANTE, mediante comprovação da ocorrência de qualquer situação que gere o 

pagamento das provisões listadas no parágrafo anterior. 

Para a liberação parcial dos valores retidos, a empresa deve apresentar pedido formal 

ao órgão ou entidade CONTRATANTE, mediante planilha eletrônica, acompanhada de 

documentos comprobatórios da ocorrência da situação que gere o pagamento das provisões, 

devidamente assinada pelo contador e pelo responsável pela empresa. 

A planilha eletrônica deve conter os seguintes dados: 

a) Nome e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do 

empregado beneficiado; 

b) Período da vinculação do empregado na empresa; 

c) Período da vinculação do empregado no órgão ou entidade CONTRATANTE; 

d) Base salarial que alicerça o montante a ser liberado, por empregado e 

somatório; 

e) Memória de cálculo individualizada por tipo de provisão; e  
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f) Montante a ser liberado.  

A documentação comprobatória para liberação de: 

a) 13º salário: 

• Planilha detalhada (incluindo os cálculos); 

• Contracheque do 13º salário; 

• Comprovante de pagamento do 13º salário; 

• Guias de recolhimento do FGTS;  

• Guias de recolhimento do INSS; 

• Comprovantes de pagamento do FGTS; 

• Comprovantes de pagamento do INSS; 

• CRF (Certificado de Regularidade do FGTS);  

• CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas); 

• Certidão Negativa de Débitos (Federal, Estadual, Municipal). 

b) Férias: 

• Planilha detalhada (incluindo os cálculos); 

• Recibo de férias; 

• Guias de recolhimento do FGTS;  

• Guias de recolhimento do INSS; 

• Comprovantes de pagamento do FGTS; 

• Comprovantes de pagamento do INSS; 

• CRF (Certificado de Regularidade do FGTS);  

• CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas); 

• Certidão Negativa de Débitos (Federal, Estadual, Municipal); 

• Guia dos consignados, quando houver; 

• Relatório da guia de consignados, quando houver; 

• Comprovante de pagamento de consignados, quando houver. 

c) Rescisão contratual: 

• Planilha detalhada (incluindo os cálculos); 

• Termo de rescisão; 

• Guias de recolhimento do FGTS;  

• Guias de recolhimento do INSS; 

• Comprovantes de pagamento do FGTS; 

• Comprovantes de pagamento do INSS; 

• CRF (Certificado de Regularidade do FGTS);  

• CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas); 

• Certidão Negativa de Débitos (Federal, Estadual, Municipal); 

• Guia dos consignados, quando houver; 

• Relatório da guia de consignados, quando houver; 

• Comprovante de pagamento de consignados, quando houver. 

Para a movimentação da conta vinculada, em qualquer que seja o tempo de serviço 

prestado pelo empregado, a empresa deverá apresentar documento comprobatório dos 

cálculos dos valores a que o trabalhador faça jus, devidamente assinado pelo profissional 

responsável pelo cálculo, pelo empregador e pelo empregado. 

O órgão ou entidade CONTRATANTE poderá requerer, a seu critério, outros dados 

e informações à CONTRATADA.  

Protocolado o pedido de autorização para movimentação da conta vinculada pela 

empresa CONTRATADA, acompanhado da documentação comprobatória solicitada pela 

CONTRATANTE, o órgão ou entidade CONTRATANTE terá o prazo de 15 (quinze) dias 

úteis para expedir autorização para a instituição financeira desbloquear os valores retidos.  
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Constatadas inconsistências ou ausência de documentos comprobatórios que trata o 

parágrafo anterior, a contagem de prazo fica suspensa até o devido saneamento, oportunidade 

em que a contagem será retomada. 

Para fins de liberação dos valores requeridos pela CONTRATADA, devem ser 

consideradas: 

a) Etapa I: conferência por parte da CONTRATANTE dos documentos enviados 

pela CONTRATADA; 

b) Etapa II: análise dos cálculos dos documentos enviados pela empresa.  

Para efeito de expedição de autorização de liberação dos valores requeridos pela 

CONTRATADA, será considerada a data de protocolo e o cumprimento do envio de toda a 

documentação comprobatória solicitada, disposta na etapa I. 

Quando do encerramento do contrato, o saldo da conta vinculada somente será 

liberado à empresa CONTRATADA mediante apresentação da autorização do órgão ou 

entidade CONTRATANTE, além da documentação indicada. Para a liberação do saldo da 

conta vinculada a empresa deverá, obrigatoriamente, comprovar a quitação de todas as 

provisões trabalhistas e de encargos trabalhistas e apresentar declaração formal do Sindicato 

da Categoria correspondente aos serviços contratados, que ateste a quitação de todos os 

direitos trabalhistas.  

Na hipótese de inadimplemento da CONTRATADA relativamente aos salários dos 

seus empregados vinculados ao contrato, será esta notificada, no primeiro dia de atraso no 

pagamento dos salários dos empregados vinculados ao contrato, para que adote as 

providências para a regularização, em até 48 horas, sob pena de utilização do seu crédito 

decorrente do contrato respectivo para adimplemento de tal parcela. 

Constatado, no prazo de 72 horas após o quinto dia útil do mês, não ter sido 

promovida a regularização, a CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a proceder ao 

pagamento direto aos referidos empregados, utilizando, para tanto, o valor devido pelo 

CONTRATANTE à CONTRATADA, obrigando-se a fornecer a folha de pagamento 

respectiva. 

Considera-se valor devido, o valor do contrato, com eventual retenção cautelar ou 

dedução definitiva de multas, indenizações e/ou encargos de qualquer natureza. 

A realização de pagamento direto não caracteriza vínculo do CONTRATANTE com 

os empregados da CONTRATADA nem gera qualquer tipo de responsabilidade direta do 

CONTRATANTE relativamente aos créditos que tais empregados possuam face à 

CONTRATADA. 

No caso de inadimplemento da CONTRATADA em relação ao FGTS e INSS 

relativos aos seus empregados vinculados ao contrato, a CONTRATADA autoriza o 

CONTRATANTE a reter a quantia equivalente dos créditos que possui junto ao 

CONTRATANTE, os quais somente serão liberados após a comprovação do efetivo 

recolhimento, pela CONTRATADA, das parcelas correspondentes, sem prejuízo das demais 

condicionantes legais a tanto necessárias.  

 

9 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A contratação será realizada mediante licitação na modalidade pregão, em sua forma 

eletrônica, adotando-se como critério de julgamento o menor preço global, observadas as 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

A utilização da modalidade pregão justifica-se pelo fato de que o objeto da 

contratação se enquadra como serviço comum, uma vez que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, 

nos termos do art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133/2021. 
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Adicionalmente, o art. 28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 estabelece o pregão como 

uma das modalidades de licitação destinadas à contratação de bens e serviços comuns, sendo 

o procedimento mais adequado para assegurar maior competitividade entre os licitantes e a 

obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

Ainda, conforme dispõe o art. 29 da Lei nº 14.133/2021, o pregão é aplicável para a 

aquisição de bens e contratação de serviços comuns, inclusive aqueles que envolvam 

prestação de serviços continuados, desde que seus padrões possam ser objetivamente 

definidos no edital. 

No caso específico da contratação pretendida, trata-se de serviço terceirizado de 

motorista com dedicação exclusiva de mão de obra, cuja execução segue parâmetros 

amplamente conhecidos no mercado, tais como requisitos de habilitação profissional, jornada 

de trabalho, encargos trabalhistas e benefícios previstos em convenção coletiva da categoria, 

permitindo a definição clara e objetiva das condições de execução contratual. 

Dessa forma, a adoção do pregão eletrônico possibilita: 

• ampliação da competitividade entre fornecedores; 

• maior transparência no processo licitatório; 

• redução de custos para a Administração; 

• seleção da proposta mais vantajosa com base em critérios objetivos. 

O julgamento das propostas observará o menor preço global para o conjunto dos 

postos de trabalho, considerando a planilha de custos e formação de preços apresentada pelos 

licitantes, que deverá contemplar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

demais custos necessários à execução do contrato. 

 

10 DOS PREÇOS 

Pela prestação dos serviços o CONTRATANTE pagará à empresa os valores obtidos 

em licitação pública, por categoria profissional (Motorista – Categoria “D”), estando neles 

inclusos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, mão de obra e respectivos encargos, 

materiais básicos e todas as demais despesas, mediante comprovação do piso salarial fixado 

pela Convenção Coletiva dos Sindicatos das Categorias contratadas.  

O contrato poderá ser repactuado, após interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar 

da data da vigência da Convenção Coletiva de Trabalho utilizada como base para a proposta, 

mediante pedido devidamente fundamentado, visando à adequação de novos preços de 

mercado, observada a demonstração analítica da variação dos componentes dos seus custos.  

Para os valores cotados, a empresa licitante deverá apresentar planilha 

demonstrativa dos custos, por categoria profissional(Motorista – Categoria “D”), além dos 

parâmetros e memória de cálculos utilizados para obtenção dos resultados, conforme modelo 

(Anexo I). 

Devem ser observadas as cláusulas dos acordos e convenções vigentes na base 

territorial do local da prestação do serviço (Natal /RN), assim como devem ser 

respeitados os Termos de Ajustamento de Conduta celebrados junto a Procuradoria do 

Trabalho, caso aplicáveis à categoria. 

 

11. DO PREENCHIMENTO E DA APRESENTAÇÃO DA PLANILHA DE 

CUSTOS E FORMAÇÃO DOS PREÇOS 

Será apresentada por categoria e total, contendo o detalhamento de todos os 

elementos que influam no custo operacional, inclusive Tributos e Encargos Sociais, exceção 

feita quanto a impostos e taxas de obrigação específica dos interessados que acompanham a 

taxa de administração, apresentando o valor mensal, global da proposta e, discriminando: 
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a) Para a categoria solicitada, todos os componentes de custo e despesas incidentes 

na prestação dos serviços, tais como: remuneração, encargos sociais, benefícios diretos e 

indiretos (vale-transporte, auxílio alimentação, despesas com treinamento e reciclagem, 

uniformes, etc); e 

b) As remunerações mínimas a serem consideradas nos cálculos, que são aquelas 

definidas para o piso salarial da categoria, devidamente firmado em acordo, convenção ou 

dissídio trabalhista celebrado entre entidades sindicais e patrimoniais e de profissionais 

na cidade de Natal/RN.  

Os itens das planilhas são exemplificativos. Na Planilha do modelo (Anexo I) a ser 

apresentada juntamente com a proposta, a licitante deverá contemplar os itens obrigatórios por 

Lei ou por Convenção ou Dissídio Coletivo, além de outros itens pertinentes ao objeto, 

observadas as exigências deste Termo; 

Os custos de vale-transporte, auxílio alimentação e demais encargos e tributos 

deverão obedecer à Convenção Coletiva de Trabalho e à legislação em vigor; 

O valor do auxílio alimentação deverá ser considerado para efeito de preenchimento 

das planilhas para, no mínimo, 22 (vinte dois) dias trabalhados ou para a quantidade de 

dias que estiver estabelecida no CCT da categoria; 

Na planilha de custos e formação de preços deverá constar o detalhamento de todos 

os elementos utilizados para a formação dos preços propostos para a prestação dos serviços. 

 

12. DA FORMALIZAÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O Contrato a ser firmado terá vigência de 5 (cinco) anos, a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período mediante termo aditivo, 

nos termos do artigo 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Natal, 17 de março de 2026. 

 

Roseani da Silva Filgueira Cosme 

Matrícula nº 10.231-8  

Assistente Técnico Administrativo - CC4 
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ANEXO I – PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE 

PREÇOS 

 

Obs: Esta planilha deverá ser apresentada para a função de MOTORISTA, juntamente 

com a proposta de preços. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de 

mão-de-obra, para o exercício da função de motorista, para atuação no Tribunal de Contas 

do Estado do Rio Grande do Norte, em seus veículos oficiais. 

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  

MODELO PARA A CONSOLIDAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS  
 

Com ajustes após publicação da Lei n° 13.467, de 2017.  

     

Módulo 1 - Composição da Remuneração   

     
1 Composição da Remuneração Valor (R$)   
A Salário-Base     
B Adicional de Periculosidade  

  
C Adicional de Insalubridade  

  
D Adicional Noturno  

  
E Hora extra habitual  

  
F Sobreaviso     
G Adicional de feriado trabalhado     
H Outros (reserva técnica)     
  Total da remuneração     
I  Intervalo intrajornada     
J Outros (reserva técnica)  

  
Total  

  

     

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários   
 

     
Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias   

2.1 
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de 

Férias 

Percentual 

(%) 
Valor (R$) 

 
A 13º (décimo terceiro) Salário 8,330%  

 
B Férias e Adicional de Férias 2,780%  

 
Total 11,110% 
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Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e outras contribuições.  

     

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 
Percentual 

(%) 
Valor (R$) 

 
A INSS 20,00%  

 
B Salário Educação 2,50%  

 
C RAT ajustado  - RAT(1%, 2% ou 3%) x FAP (0,5 A 2,00)    

 
D SESC ou SESI 1,50%  

 
E SENAI - SENAC 1,00%  

 
F SEBRAE 0,60%  

 
G INCRA 0,20%  

 
H FGTS 8,00%  

 
I PIS (somente para entidades sem fins lucrativos) 0,00%  

 
Total *   

 

  *De 34,30 a 39,80%  

     
Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários  (CONVENÇÃO)   

     
2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)   
A Transporte     
B Auxílio-Refeição/Alimentação     
C Benefício ( aux funeral)     
D Outros (aux saúde + exame médico)     
E Outros (Plano odontológico)     
F Outros     

Total  
  

     
Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e 

diários   

     
2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)   

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias  
  

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições  
  

2.3 Benefícios Mensais e Diários  
  

Total  
  

      

 

 

 

     

Módulo 3 - Provisão para Rescisão   
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3 Provisão para Rescisão 
Percentual 

(%) 
Valor (R$) 

 

A 
Aviso Prévio Indenizado (estimativa de 5% de aviso 

prévio indenizado) 
0,417%  

 
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,033%  

 
C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 3,440% 

 
 

D Aviso Prévio Trabalhado 1,944% 
 

 

E 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso 

Prévio Trabalhado 0,657% 
 

 
F Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,062% 

 
 

Total 6,554% 
 

 

     

     

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente   

     
Submódulo 4.1 - Ausências Legais   

 
    

4.1 Ausências Legais 
Percentual 

(%) 
Valor (R$) 

 
A Férias 8,333%  

 
B Ausência por doença (estimativa 3 dias) 0,833%  

 
C Ausências Legais  0,278%  

 
D Licença-Paternidade (5 dias) 0,093%  

 
E Ausência por acidente de trabalho  0,083%  

 
F Afastamento Maternidade (6 meses) 0,278%  

 
G Outros (especificar)    

 
Total  9,898%  

 

H 
Proporcional de Férias, 1/3 e 13º salário sobre o custo de 

reposição (exceto licença maternidade) 
1,871%  

 
Total  11,769%  

 
I Incidência do submódulo 2.2 sobre o custo de reposição 3,978%  

 
  15,747%  

 

      
Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional 

Ausente   
 

    
4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)   

4.1 Ausências Legais  
  

Total  
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Módulo 5 - Insumos Diversos   

     
5 Insumos Diversos Valor (R$)   
A Uniformes     
B Materiais     
C Equipamentos     
D Outros (especificar)     

Total   
  

  

  

 

  
Somatório dos Módulos 1 + 2 + 3 + 4 + 5 R$   

   
 

  
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro   

     

6 Custos Indiretos, Lucro e Tributos 
Percentual 

(%) 
Valor (R$) 

 
A Custos Indiretos (despesas administrativas)    

 
B Lucro    

 
  Subtotal    

 
         

  
PO = Somatório dos Módulos 1 + 2 + 3 + 4 + 5 + 6A + 

6B 
   

 
  Fator (F) = 1-TO%     
  Preço (P) = PO/F    

 
         
C Tributos = TO   

 
  C.1. Tributos Federais (especificar) =%Tributo x P    

 
  C.2. Tributos Estaduais (especificar) =%Tributo x P    

 
  C.3. Tributos Municipais (especificar) =%Tributo x P    

 
PREÇO FINAL COM IMPOSTOS 100%  

 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO   

     

  
Mão de obra vinculada à execução contratual (valor 

por empregado) 
Valor (R$) 

  
A Módulo 1 - Composição da Remuneração  

  

B 
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e 

Diários 
 

  
C Módulo 3 - Provisão para Rescisão  
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D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  
  

E Módulo 5 - Insumos Diversos  
  

Subtotal (A + B +C+ D+E)  
  

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro  
  

Valor Total por Empregado   
  

     
OBSERVAÇÕES:    
1. Os itens com percentuais destacados podem sofrer alterações de acordo com o histórico da 

empresa, mediante comprovação do índice. 

1.1. A estimativa constante do item "3A" corresponde a de 5% de funcionários a cada ano de 

contrato recebendo Aviso Prévio Indenizado; 

1.2. A estimativa constante do item "3B" é a aplicação do percentual de 8% de FGTS sob o 

percentual aplicado no item "3A"; 

1.3. A estimativa constante do item "3C" foi obtida considerando o percentual de 90% de 

demissão SEM justa causa sob o percentual de 40% correspondente à multa de FGTS; 

1.4. A estimativa constante do item "3E" é a aplicação do percentual total do grupo "2.2" (após a 

inclusão do RAT ajustado) sob o percentual do item "3D"; 

1.5. A estimativa constante do item "4B" é correspondente a 3 dias ao ano de ausência por 

doença; 

1.6. A estimativa constante do item "4C" foi obtida considerando que cada funcionário precisará 

se afastar por 01 dia ao ano em decorrência de motivos legais não listados em itens específicos; 

1.7. A estimativa constante do item "4D" foi obtida considerando que a empresa possui 50% de 

trabalhadores do sexo masculino em seu quadro e, desses, 10% farão jus ao afastamento por 

licença paternidade ao ano; 

1.8. A estimativa constante do item "4E" considera que 1% do quadro precisará se afastar por 

acidente de trabalho ao ano; 

1.9. A estimativa constante do item "4F" foi obtida considerando que a empresa possui 50% de 

trabalhadoras do sexo feminino em seu quadro e dessas 10% farão jus ao afastamento por 

licença maternidade ao ano; 

2. Os itens 3A (aviso prévio indenizado) e 3B (multa sobre aviso prévio indenizado) do 

módulo 3 devem ser zerados ao final do primeiro ano de contrato.  
3. O índice de 1,94% do item 3D (aviso prévio trabalhado) do módulo 3 deve ser substituído 

pelo índice de 0,194%, correspondente ao acréscimo de 3 dias por ano ao total de 30 dias após 

o primeiro ano do contrato.  
4. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) publicou, em 05/02/2021, o Despacho 

nº 42/2021, que consolida o entendimento de que não incidem contribuições previdenciárias 

sobre o aviso prévio indenizado. 
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ANEXO II – PLANILHA DE PREÇOS CONSOLIDADA 

(MODELO DE PROPOSTA) 

 

AO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – TCE/RN 

 

Empresa (razão social): 

CNPJ: 

Endereço: 

Fone/Fax (se houver):                                     E-mail: (se houver) 

1. A presente proposta tem como objeto a prestação dos serviços continuados de mão-de-obra, 

para o exercício da função de motorista, de acordo com as especificações constantes do 

Termo de Referência. 

2. Nossa proposta é a discriminada abaixo: 

ITEM CATEGORIA DE 

PROFISSIONAIS 

NÚMEROS 

DE POSTOS 

VALOR 

MENSAL 

VALOR 

ANUAL  

1 MOTORISTA 6 R$ (Por extenso) R$ (Por extenso) 

 VALOR TOTAL  

 

Valor Total Mensal  R$ (Por extenso) 

Meses 06 

Valor Total Anual R$ (Por extenso) 

 

 

INDICAÇÃO DOS SINDICATOS, ACORDOS, CONVENÇÕES, DISSÍDIOS 

COLETIVOS DE TRABALHO. 

 

Obs: O valor da proposta a ser consignado no sistema compras.gov deverá ser o valor Total 

Anual. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA 

60 (Sessenta) dias (no mínimo). 

(local e data)  

___________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal) 
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CCT RN000292/2025 MOTORISTA

1 Valor (R$)
A           2.987,84 
B                       -   
C                       -   
D                       -   
E                       -   
F
G
H

I 
J

          2.987,84 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Percentual (%) Valor (R$)
A 13º (décimo terceiro) Salário 8,333%              248,99 
B Férias e Adicional de Férias 2,778%                83,00 

11,111%              331,98 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)
A INSS 20,00%              663,96 
B Salário Educação 2,50%                83,00 
C RAT ajustado  - RAT(1%, 2% ou 3%) x FAP (0,5 A 2,00) 3,00%                99,59 
D SESC ou SESI 1,50%                49,80 
E SENAI - SENAC 1,00%                33,20 
F SEBRAE 0,60%                19,92 
G INCRA 0,20%                   6,64 
H FGTS 8,00%              265,59 
I PIS (somente para entidades sem fins lucrativos) 0,00%                       -   

36,80%           1.221,69 
De 34,30 a 39,80%

2.3 Valor (R$)
A                49,53 
B 753,20
C 19,00
D 165,74
E 14,30
F 0,00

1001,77

2 Valor (R$)
2.1              331,98 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
MODELO PARA A CONSOLIDAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS

IN Nº 005/2017 com ajustes após publicação da Lei n° 13.467, de 2017.

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Intervalo intrajornada
Outros (reserva técnica)

Total

Total da Remuneração

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Hora extra habitual
Sobreaviso
Adicional de feriado trabalhado
Outros (reserva técnica)

Composição da Remuneração
Salário-Base MOTORISTA
Adicional de Periculosidade
Adicional de Insalubridade
Adicional Noturno

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total 

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários  (CONVENÇÃO)

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Benefício Assistencial
Auxílio Saúde (Plano de Saúde)
Plano odontológico
Outros

Total

Benefícios Mensais e Diários
Transporte
Auxílio-Refeição/Alimentação
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2.2           1.221,69 
2.3 1001,77

          2.555,45 

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) Valor (R$)
A Aviso Prévio Indenizado (estimativa de 5% de aviso prévio indenizado) *Obs: 1.1 e 2 0,417%                12,45 
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado *Obs: 1.2 e 2 0,033%                   1,00 
C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado *Obs: 1.1  e 7 3,440%              102,78 
D Aviso Prévio Trabalhado 1,944%                58,10 
E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado *Obs: 1.4 0,716%                21,38 
F Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,062%                   1,86 

6,612%              197,56 

4.1 Ausências Legais Percentual (%) Valor (R$)
A Férias 8,333%              248,99 
B Ausência por doença (estimativa 3 dias) *Obs: 1.5 0,833%                24,90 
C Ausências Legais *Obs: 1.6 0,278%                   8,30 
D Licença-Paternidade (5 dias) *Obs: 1.7 0,093%                   2,77 
E Ausência por acidente de trabalho *Obs: 1.8 0,083%                   2,49 
F Afastamento Maternidade (6 meses) *Obs: 1.9 0,278%                   8,30 
G Outros (especificar)                       -   

9,898%              295,74 

H
Proporcional de Férias, 1/3 e 13º salário sobre o custo de reposição (exceto licença 
maternidade) *Obs.:5

1,871%                55,89 

11,769%              351,63 
I Incidência do submódulo 2.2 sobre o custo de reposição *Obs.:6 4,331%              129,40 

16,100%              481,03 

4 Valor (R$)
4.1              481,03 

             481,03 

5 Valor (R$)
A                80,00 
B
C
D

               80,00 

6.301,88         

6 Custos Indiretos, Lucro e Tributos Percentual (%) Valor (R$)
A Custos Indiretos  (despesas administrativas) até 5% 5,00%              315,09 

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Quadro-Resumo  Somatório dos Módulos 1 + 2 + 3 + 4 + 5

Módulo 5 - Insumos Diversos

Custo de Reposição do Profissional Ausente
Ausências Legais

Total

Insumos Diversos

Total 

Total 

Total 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Uniformes
Materiais
Equipamentos
Outros (especificar)

Total 

GPS, FGTS e outras contribuições
Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Ausências Legais

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Total
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6.616,97         

B Lucro Até máximo  10% 10,00%              661,70 
          7.278,67 

          7.278,67 
Fator (F) = 1-TO% 85,75%

          8.488,25 

C Tributos = TO 14,25%           1.209,58 
C.1. Tributos Federais (especificar) =%Tributo x P 9,25%              785,16 
C.2. Tributos Estaduais (especificar) =%Tributo x P                       -   
C.3. Tributos Municipais (especificar) =%Tributo x P 5,00%              424,41 

100%           8.488,25 

Valor (R$)
A           2.987,84 
B           2.555,45 
C              197,56 
D              481,03 
E                80,00 

          6.301,88 
F           2.186,37 

          8.488,25 
MENSAL 6 50.929,48      

ANUAL 611.153,78    

ITEM DESCRIÇÃO % VALOR (R$)
1 Submódulo 2.1 - 13º salário 8,33% 248,99            
2 Submódulo 2.1 - 1/3 de férias 2,78% 83,00               
3 Submódulo 4.1 A - férias 8,33% 248,99            

19,44% 580,97            
3 Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa 3,50% 104,64            
4 Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário 7,16% 213,80            

30,10% 899,41            

Item possível de alteração.
Item não possível de alteração.
De acordo com a fórmula presente nas observações

OBSERVAÇÕES:

1.2. A estimativa constante do item "3B" é a aplicação do percentual de 8% de FGTS sob o percentual aplicado no item "3A";

1.3. A estimativa constante do item "3C" foi obtida considerando o percentual de 90% de demissão SEM justa causa sob o percentual de 40% correspondente à multa 
de FGTS;

Preço Final + Impostos

Quadro-Resumo  Somatório dos Módulos 1 + 2 + 3 + 4 + 5 + custos indiretos

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Subtotal (A + B +C+ D+E)

Subtotal

Total

CONTA VINCULADA

Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Valor Total por Empregado 

1. Os itens com percentuais destacados podem sofrer alterações de acordo com o histórico da empresa, mediante comprovação do índice.

1.1. A estimativa constante do item "3A" corresponde a de 5% de funcionários a cada ano de contrato recebendo Aviso Prévio Indenizado;

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Módulo 3 - Provisão para Rescisão
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Módulo 5 - Insumos Diversos

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Subtotal

PO = Somatório dos Módulos 1 + 2 + 3 + 4 + 5 + 6A + 6B

Preço (P) = PO/F

LEGENDA: 

2. Os itens 3A (aviso prévio indenizado) e 3B (multa sobre aviso prévio indenizado) do módulo 3 devem ser zerados ao final do primeiro ano de contrato.

1.4. A estimativa constante do item "3E" é a aplicação do percentual total do grupo "2.2" (após a inclusão do RAT ajustado) sob o percentual do item "3D";

1.5. A estimativa constante do item "4B" é correspondente a 3 dias ao ano de ausência por doença;

1.6. A estimativa constante do item "4C" foi obtida considerando que cada funcionário precisará se afastar por 01 dia ao ano em decorrência de motivos legais não 
listados em itens específicos;

1.9. A estimativa constante do item "4F" foi obtida considerando que a empresa possui 50% de trabalhadoras do sexo feminino em seu quadro e dessas 10% farão jus 
ao afastamento por licença maternidade ao ano;

1.7. A estimativa constante do item "4D" foi obtida considerando que a empresa possui 50% de trabalhadores do sexo masculino em seu quadro e, desses, 10% farão 
jus ao afastamento por licença paternidade ao ano;

1.8. A estimativa constante do item "4E" considera que 1% do quadro precisará se afastar por acidente de trabalho ao ano;
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3. O índice de 1,94% do item 3D (aviso prévio trabalhado) do módulo 3 deve ser substituído pelo índice de 0,194%, correspondente ao acrescimo de 3 dias por ano ao 
total de 30 dias após o primeiro ano do contrato.

7. Para fins deste modelo, considera-se que cerca de 10% dos empregados pedem demissão, e, portanto, o
custo da multa sobre o saldo do FGTS recai sobre os 90% remanescentes. Desta maneira, para fins do
modelo do STJ, o custo estimado no modelo é:
% Multa sobre FGTS = [1 + 12 2 + (1 3 × 12 1 ) ] × 0,08 × 0,4 × 0,9 × 100 ∴ % Multa sobre FGTS ≅ 3,44%
Onde:
% Multa e CS sobre FGTS = Índice que demonstra o custo estimado com a Multa do FGTS e contribuição
social sobre o Aviso Prévio Indenizado
1= Remuneração mensal
2
12
= Estimativa de 13º e férias sobre a remuneração
(1 3 × 12 1 )= Estimativa de 1/3 de férias
0,08 = Alíquota do FGTS
0,4 = Alíquota da Multa sobre o saldo do FGTS
0,9 = 90% dos funcionários remanescentes

4. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) publicou, em 05/02/2021, o Despacho nº 42/2021, que consolida o entendimento de que não incidem 
contribuições previdenciárias sobre o aviso prévio indenizado.

6. Fórmula =Total do grupo 2.2 * Total do grupo 4.1 (h)

5.  Fórmula=(Total grupo 4.1-Afastamento de maternidade)*(1/12+1/12+(1/12*1/3))
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TERMO DE CONTRATO N° 0XX/2026 - TC 

 

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM 

ENTRE SI O TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE E ...... 

.................................................................... 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

12.978.037/0001-78, com sede na avenida Getúlio Vargas, 690, Petrópolis, em Natal/RN, CEP 

59012-360, doravante denominado CONTRATANTE, representado, neste ato, pela sua Secretária de 

Administração, MARISE MAGALY QUEIROZ ROCHA, inscrita no CPF/MF sob o nº 523.220.334-72, 

conforme competência atribuída pelo art. 1º, V, “c” da Portaria nº 002/2025-GP/TCE, de 02.01.2025, 

publicada no Diário Eletrônico do TCE/RN, edição de 03.01.2025, e a ................................................... 

...................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0000-00, com sede na ...................... 

............................................................................................., doravante denominada CONTRATADA, 

representada, neste ato, por ......................................................................., inscrito no CPF/MF sob o 

nº 000.000.000-00, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

0XX/2026-TCE, em conformidade com os atos do verificados no processo n.º 339/2026-TC, 

sujeitando-se às disposições da Lei n.º 14.133/2021, e de acordo com as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação da prestação do serviço de apoio 

administrativo na função de motorista com disponibilização de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, em conformidade com as condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência; a 

Proposta e Planilhas de Formação de Preços da Contratada; e eventuais anexos desses documentos. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses, compreendendo o período de 

XX.XX.2026 a XX.XX.2031, admitindo-se a sua prorrogação, por meio de termo aditivo, nos 

termos e limites estabelecidos pelos artigos 106 e 107 da Lei n.º 14.133/2021. 
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2.2. A prorrogação do contrato fica condicionada à avaliação da sua vantajosidade para o 

CONTRATANTE, com base no histórico de gestão, nos princípios da manutenção da necessidade, 

economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos julgados relevantes. 

2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 

como condição para a renovação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 00,00 (...), perfazendo o valor total de R$ 00,00 (...) 

para a vigência inicial da contratação, isto é, para o período de cinco anos, em conformidade com 

a tabela seguir: 

 

FUNÇÃO NÚMERO DE POSTOS VALOR UNITÁRIO          VALOR MENSAL            VALOR TOTAL               

 

Motorista 

 

06 

 

R$ (...) 

 

R$ (...) 

 

R$ (...) 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do TCE/RN, para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

Órgão/Unidade 02101 – Tribunal de Contas do RN 

Função/Sub-Função/Programa 01.122.0100 – Programa de Gestão, Manutenção e Serviços 

Projeto/Atividade 202101 – Manutenção e Funcionamento 

Natureza da Despesa 33.90.37 – Locação de mão de obra 

Fonte de Recursos 0.500 – Recursos não vinculados de Impostos 
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4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. Serão observadas, naquilo que for cabível, quanto aos pagamentos e procedimentos 

relacionados à matéria, as disposições da Resolução n.º 021/2016-TCE, de 06.09.2016, bem 

como o disposto no Termo de Referência, ao qual os itens desta cláusula são complementares. 

5.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,       

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao CONTRATANTE; 

5.3.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133/2021.   

5.4. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize    

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma      

vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

5.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE 

dará ciência aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que         

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.7. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.  

5.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação no SICAF.   

5.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pela CONTRATADA. 
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5.10.  Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.12.  A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.13.  Cabe à CONTRATADA, por ocasião do envio da nota fiscal para o pagamento referente     

ao objeto da contratação, enviar também documentação suficiente e necessária para a 

comprovação de sua eventual inclusão em regime tributário especial e/ou diferenciado do qual 

ela faça jus no momento do fato gerador do pagamento devido, detalhando as alíquotas 

aplicáveis no caso, de modo que os limites para a retenção dos valores, nesse caso, serão 

considerados de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

5.14.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = 
(TX)     
 

I = (6/100) 

     365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

6. CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

6.1.  Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação da CONTRATADA. 

6.2.  O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado em relação: 

a)  aos custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir 

da data de início dos efeitos financeiros de Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de   

Trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida;  
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b) aos custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 

6.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 

contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da 

nova solicitação. 

6.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela apostilada. 

6.4.  A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 

observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser 

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 

resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos 

insumos necessários à execução dos serviços.  

6.5.  É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de Lei, Acordo, Convenção ou Dissídio 

Coletivo de Trabalho.   

6.6.  Na repactuação, o CONTRATANTE não se vinculará às disposições contidas em Acordos, 

Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente    

se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento       

de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam 

direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

6.7.  Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA 

efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços, acompanhada da apresentação do novo Acordo, Convenção ou Sentença Normativa da 

categoria profissional abrangida. 

6.7.1.  A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, 

Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de 

custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

6.8.  Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos decorrentes do 

mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia Estatística – IBGE, 

com base na seguinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser 
reajustada; 

Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://portal2.tce.rn.gov.br/validacao?codigo=49b11bd3dad24db. 
Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001. 
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Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de 
apresentação da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 
 

6.9.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará        

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente. 

6.10.  Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do 

mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.  

6.11.  Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.  

6.12.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo     

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes        

do mercado, por meio de termo aditivo. 

6.13.  Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, 

o CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que 

justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos 

valores correspondentes da planilha contratual. 

6.14.  Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de 

mão de obra vinculados aos Acordos, às Convenções ou aos Dissídios Coletivos de Trabalho 

retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo Acordo, 

Convenção ou Sentença Normativa que fundamenta a repactuação. 

6.15.  Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data 

futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade 

para concessão das repactuações futuras. 

6.16.  Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

6.17.  O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 

eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

6.18.  Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo Acordo, 

Convenção ou Dissídio Coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao 

CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula 

no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido 

tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://portal2.tce.rn.gov.br/validacao?codigo=49b11bd3dad24db. 
Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001. 
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6.19.  A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 

tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

6.20.  O CONTRATANTE decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 75 (setenta     

e cinco) dias, contados da data da solicitação, pela CONTRATADA, desde que devidamente 

acompanhada da documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. 

6.20.1.  O prazo referido no item anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA       

não cumprir os atos necessários ou apresentar a documentação completa conforme 

solicitada pelo CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos. 

6.21.  A repactuação de preços poderá ser formalizada por apostilamento.  

6.22.  As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, 

alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

6.23.  A CONTRATADA deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de 

modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.  

6.24.  A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item 

relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e 

Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pela CONTRATADA a sua 

efetiva repercussão sobre os preços contratados. 

6.25.  A revisão dos custos relativos ao vale-transporte poderá ser formalizada por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – MODELOS DE GESTÃO E EXECUÇÃO CONTRATUAIS 

7.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n.º 14.133/ 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências 

de sua inexecução total ou parcial. 

7.2.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, salvo a devida justificativa, admitindo-se o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.3.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.4.  A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 

do objeto contratado. 

7.5.  O CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação do preposto da 

empresa, hipótese em que a CONTRATADA designará outro para o exercício da atividade. 

Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://portal2.tce.rn.gov.br/validacao?codigo=49b11bd3dad24db. 
Este documento é a cópia do original. Em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001. 
Assinado digitalmente por EDMILSON ANDRADE JUNIOR em 25/03/2026 às 14:20.
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7.6.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

7.7.  O fiscal do contrato acompanhará a execução contratual, para que sejam cumpridas     

todas as condições estabelecidas para aquela contratação, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração.  

7.8.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

7.9.  O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.10.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

7.11.  O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação. 

7.12.  O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada    

e acompanhará: empenho; pagamento; garantias; glosas; apostilamentos e termos aditivos. 

Além disso, solicitará quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.13.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.14.  Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 07 (sete) dias, pelo fiscal do 

contrato, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.   

7.15.  O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 

parcela a ser paga. 

7.16.  O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências técnicas e administrativas. 

7.17.  Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.17.1.  A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://portal2.tce.rn.gov.br/validacao?codigo=49b11bd3dad24db. 
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sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

7.17.2.  A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório.  

7.17.3.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.18.  Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e conseqüente aceitação.  

7.19.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n.º 14.133/2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.20.  Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela CONTRATADA, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.21.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela execução do contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. As obrigações estabelecidas para o CONTRATANTE encontram-se definidas em tópico 

específico, isto é, no item 4.6 do Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1.  As obrigações estabelecidas para a CONTRATADA encontram-se definidas em tópico 

específico, isto é, no item 4.5 do Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1.  As partes deverão cumprir a Lei n.º 13.709/2018 (LGPD) quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão do contrato ora firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2.  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://portal2.tce.rn.gov.br/validacao?codigo=49b11bd3dad24db. 
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10.3.  É vedado o compartilhamento dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1.  A CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do contrato, comprovante de 

prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, 

ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do 

contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos 

empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados.  

11.2.  Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, 

permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.   

11.3.  A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.4.  Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 

período fique descoberto, ressalvado o disposto no item subseqüente a esse. 

11.5.  Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, A 

CONTRATADA ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até 

a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.6.  A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a)  prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas;  

b)  multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e   

c)  obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 

11.7.  A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior a esse, observada a legislação que rege a matéria.  

11.8.  Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda. 

Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://portal2.tce.rn.gov.br/validacao?codigo=49b11bd3dad24db. 
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11.9.  No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.10.  No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.  

11.11.  Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, A CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de           

10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.  

11.12.  O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.13.  Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu 

todas as cláusulas do contrato;  

11.14.  A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após 

a sua extinção por culpa exclusiva do CONTRATANTE e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

11.15.  A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a CONTRATADA pagou 

todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não 

ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá 

ser utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões 

previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria;  

11.16.  Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 

interrupção do contrato de trabalho; 

11.17.  Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, o CONTRATANTE 

poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 

vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 

rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

11.18.  O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.  

11.19.  A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 

forma prevista no Edital e neste Contrato. 

Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://portal2.tce.rn.gov.br/validacao?codigo=49b11bd3dad24db. 
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11.20.  A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 

prevista especificamente no Termo de Referência. 

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, o CONTRATADO se: 

a)  der causa à inexecução parcial do contrato; 

b)  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c)  der causa à inexecução total do contrato; 

d)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e)  apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f)  praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h)  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 

13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO, se incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes 

sanções: 

i)  Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei n.º 14.133/2021); 

ii)  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021); 

iii)  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021). 

iv)  Multa, quando for o caso, conforme previsto em tópico específico no item 6 do Temo de 

Referência. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei n.º 14.133/2021). 

Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://portal2.tce.rn.gov.br/validacao?codigo=49b11bd3dad24db. 
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13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133/2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de      

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n.º 14.133/2021). 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei n.º 14.133/2021). 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei n.º 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133/2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei n.º 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n.º 14.133/2021) 

13.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/2021. 
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13.10. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com esse mesmo CONTRATANTE. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

14.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

14.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

14.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação, salvo estipulação justificada em sentido contrário. 

14.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º 14.133/2021, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.5.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.5.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.5.3.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.6.  O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.6.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.6.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.6.3. Indenizações e multas. 

14.7.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133/2021). 
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14.8.  O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV, da Lei n.º 14.133/2021). 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na  

Lei n.º 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n.º 8.078/1990 e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1.  Eventuais alterações contratuais, que se mostrem necessárias ao longo da execução da 

contrato, devem obedecer as disposições do artigo 124 e seguintes da Lei n.º 14.133/2021. 

16.2.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, de acordo com o art. 132 da Lei n.º 14.133/2021. 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ASSINATURA DO CONTRATO 

17.1. As partes signatárias, isto é, CONTRATANTE e CONTRATADA, declaram que o presente 

instrumento poderá ser assinado eletronicamente, com fundamento na MP n.º 2200-2/2001 e no 

Decreto n.º 10.278/2020, sendo as assinaturas consideradas válidas, vinculantes e executáveis. 

17.2.  A assinatura com Certificado Digital e/ou Eletrônica tem a mesma validade jurídica de um 

registro e autenticação em cartório, mediante utilização de certificados e-CPF, e-CNPJ e/ou NF-e.  

17.3.  As partes signatárias, isto é, CONTRATANTE e CONTRATADA, renunciam à possibilidade   

de exigir a troca, envio e/ou entrega das vias originais (não-eletrônicas) assinadas do     

presente instrumento, bem como renunciam ao direito de recusar e/ou contestar a validade das 

assinaturas eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação aplicável ao caso. 

Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://portal2.tce.rn.gov.br/validacao?codigo=49b11bd3dad24db. 
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17.4.  Na hipótese de utilização de assinatura com Certificado Digital e/ou Eletrônica, o presente 

instrumento prescinde da assinatura de testemunhas para sua constituição como título executivo 

extrajudicial, nos termos do art. 784, § 4º, da Lei n.º 13.105/2015 (Código de Processo Civil). 

17.5.  Em Na hipótese de utilização de assinatura com Certificado Digital e/ou Eletrônica, caso 

haja diferença entre as datas de assinatura, o documento será considerado como efetivamente 

assinado na data em que foi realizada a última assinatura, isto é, a da mais recente dentre elas. 

 

18.  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1.  A CONTRATADA fica obrigada a utilizar, alimentando com as informações necessárias e 

aceitando a realização de comunicações formais, inclusive relacionadas à aplicação de sanções, 

eventual ferramenta gerencial adotada pelo CONTRATANTE para a gestão dos seus contratos. 

18.1.1.  Na hipótese de adoção de ferramenta gerencial, nos termos do item 18.1, fica o 

CONTRATANTE obrigado a disponibilizar, por si ou por empresa especializada, instruções 

e/ou treinamento gratuito para a CONTRATADA para fins de utilização de tal ferramenta. 

18.2.  No sentido de viabilizar o recebimento de comunicações e demandas do CONTRATANTE, 

referentes à contratação, a CONTRATADA deve informar, obrigatoriamente, no ato de assinatura 

do contrato, um número de telefone e um endereço de e-mail, e, além disso, se possível, ou 

seja, de forma facultativa, um número de telefone para atendimento pelo aplicativo WhatsApp. 

18.3.  As comunicações feitas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, e vice-versa, pelos 

meios de comunicação informados no item 18.2, serão considerados como de caráter formal, e, 

em especial àqueles feitos por e-mail ou via WhatsApp, serão considerados como recebidos, 

independentemente de confirmação específica, para fins de presunção de conhecimento dos 

respectivos conteúdos e eventual contagem de prazos, como, por exemplo, para fins de sanção. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

 

20.  CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 

20.1.  O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Justiça Estadual, Comarca de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, com a exclusão de 

qualquer outros, por mais privilegiado que seja. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e, depois 

de lido e achado em ordem, assinado pelos representantes legais das partes contraentes.  

 

 

Natal/RN, XX de XXXXXXXXXX de 2024 

 

 

 

__________________________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 
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